
CI Nº 03403/2022/GAQ/SEMA

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2022

Assunto: Encaminhamento para emissão do PED

 

Ao (À) COORDENADORIA DE ORCAMENTO

 

Senhora Coordenadora,

 

Encaminhamos o processo SIGADOC:SEMA-PRO-2022/08845, para as
providências quanto à reserva orçamentária, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais),
de acordo com o Termo de Referência.

 

Atenciosamente,

JACKELYNNE DE CASSIA PAIVA
GERENTE

GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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Assinado com senha por JACKELYNNE DE CASSIA PAIVA - 13/06/2022 às 09:56:21.
Documento Nº: 2562769-3462 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2562769-3462
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PED PEDIDO DE EMPENHO 27101.0003.22.000144-3

Data de Solicitação: 13/06/2022

Unidade Orçamentária: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Unidade Gestora: 0003 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (FEHIDRO)

Projeto/Atividade: 2440 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Recursos Hídricos e
Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos

N° Processo Orçamentário
de Pagamento:

Nº NOBLIST: Nº DOTLIST:

8845/2022 *** *** *** *** *** ***

RESERVA DE EMPENHO

Especificação:
Contratação de empresa especializada em Gestão de Conflitos pelo Uso da Água, para conduzir "Palestra sobre     Mediação de Conflitos
pelo Uso da Água" no XI Seminário de Recursos Hídricos a ser realizado entre 07 e 10 de Novembro de 2022. Conforme TR Nº
049/COH/2022.

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO

Dotação Orçamentária:
27101.0003.18.544.393.2440.9900.339000000.195.4.1

Elemento de Despesa:
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Tipo de Despesa:
7 - Compras e Serviços

Convênio:
Não

Obrigação Patronal:
Não

Tipo de Obrigação Patronal:
*** *** ***

Nº Processo do Sequestro Judicial
*** *** ***

Data de Transferência
*** *** ***

Nº ABJ
*** *** ***

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 751.801,43

Valor Total da Reserva (R$)
*** 18.000,00

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 733.801,43

Tipo de Empenho: Estimativo Entrega Imediata: Não

Fundamento Legal: *** *** *** ***

Valor por Extenso:
DEZOITO MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Reserva Inicial (R$): *** 18.000,00

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00

DADOS DO CREDOR

Código: 2011.04256-3 Nome: SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

Endereço: Palácio Paiaguás,

CPF/ CNPJ/ IG: 03.507.415/0023-50 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** ***

DADOS DA DIÁRIA

Nº OS: *** *** *** Data de Início da Viagem: *** *** ***

Data de Retorno da Viagem: *** *** ***

DADOS DO ADIANTAMENTO

Nº CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** ***

Observações:
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório
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Assinado com senha por MARIA ANTONIA CORREA - GERENTE / GEOR - 13/06/2022 às 11:19:49,
FATIMA APARECIDA DE CARVALHO - COORDENADOR / COR - 13/06/2022 às 11:21:02 e VALDINEI
VALERIO DA SILVA - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 13/06/2022 às 13:37:04.
Documento Nº: 2568820-3571 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2568820-3571
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Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE



DESPACHO Nº 14032/2022/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2022

Assunto: TR 049/COH/2022 - Contratação de empresa especializada em Gestão de
Conflitos pelo Uso da Água, para conduzir "Palestra sobre Mediação de Conflitos pelo
Uso da Água"

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE

 

Trata-se de termo de referência para "Contratação de empresa
especializada em Gestão de Conflitos pelo Uso da Água, para conduzir Palestra sobre
Mediação de Conflitos pelo Uso da Água. "

 

O referido termo foi elaborado pela COH de acordo com a necessidade da
SEMA, o que pode ser verificado na justificativa constante no item 9 do TR, fl. 02.

 

O referido instrumento foi validado pelas Coordenadorias de Orçamento,
Financeiro, e por este subescritor, de acordo com a competência de cada um.

 

Dito isso, encaminho o processo para ciência e estando de acordo,
orientamos que se proceda a justificativa para continuidade da contratação pleiteada bem
como demais pontuações que entender pertinente.

 

Por fim orientamos que após a autorização, o processo deverá ser
direcionado a Coordenadoria de Aquisições e Contratos.

 

Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Classif. documental 036.1
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Assinado com senha por VALDINEI VALERIO DA SILVA - 13/06/2022 às 17:10:41.
Documento Nº: 2583894-9826 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2583894-9826
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DESPACHO Nº 14336/2022/GSAE/SEMA

Cuiabá/MT, 15 de junho de 2022

Assunto: Autorização

Ao (À) COORDENADORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS

O presente versa sobre Termo de Referência n° 049/COH/2022, de págs.
02/05, que visa a "Contratação de empresa especializada em Gestão de Conflitos pelo
Uso da Água, para conduzir - Palestra sobre Mediação de Conflitos pelo Uso da Água
- no XI Seminário de Recursos Hídricos a ser realizado entre 07 e 10 de novembro de
2022".

Considerando os PED emitido, de págs. 13.

Considerando a Despacho n° 14032/2022/GSAAS/SEMA, de pág. 14.

Pelo presente, ratifico o inteiro teor da justificativa técnica apresentada no
Termo de Referência, de pág. 03 no item 9.1, bem como autorizo a aquisição, desde que
encontre amparo legal para tal.

 

Encaminhem-se os autos para continuidade dos tramites e demais providências
necessárias.

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Classif. documental 036.1
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Assinado com senha por ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA - 15/06/2022 às 15:51:35.
Documento Nº: 2632578-9826 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2632578-9826
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DESPACHO Nº 14506/2022/CAC/SEMA

Cuiabá/MT, 21 de junho de 2022

Assunto: Definição de Modalidade.

Ao (À) GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Objeto: "Contratação de empresa especializada em Gestão de Conflitos
pelo Uso da Água, para conduzir "Palestra sobre Mediação de Conflitos pelo Uso da
Água" no XI Seminário de Recursos Hídricos a ser realizado entre 07 e 10 de Novembro
de 2022.".

Valor de Referência: R$ 18.000,00 (fl. 05).

                   Senhora Gerente,

Diante das informações constantes do Termo de Referência n.
049/COH/2022 (fls. 02/04), bem como do encaminhamento pelo Ordenador de Despesa
(fl. 14) e Autorização de contratação emitida pela Autoridade competente às fls. 15, nos
termos do que determina os Art. 2 e 16 do Decreto Estadual nº 1.126/2021:

Art. 2º O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído na seguinte ordem:

Art. 16 (...)

Parágrafo único. Fica vedado o início de novos procedimentos de contratação direta
nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a partir 1º de janeiro de 2022.

Segue processo para atendimento com fulcro na letra "f" do inciso III do
Art. 74 da Lei n. 14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Classif. documental 036.1
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suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que
tenham justificado a inexigibilidade.

Atenciosamente,

LAURA CRISTINA GONCALVES
COORDENADOR

COORDENADORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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